
Santo André, 5 de agosto de 2020.

Ofício nº 452/2020 - G.P. 
Processos Diversos

A Sua Excelência o Senhor 
Paulo Henrique Pinto Serra 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Santo André 
Santo André - SP 

Assunto: Indicações 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Encaminho 72 cópia(s) do(s) documento(s) apreciado(s) na 
Sessão Ordinária  realizada em 04/08/2020. Cujos autores encarecem 
atendimento às solicitações explicitadas nas proposituras.

Processo CM nº Autor/Vereador

Indicação 3239/2020 - Ver. Cicote - AVANTE 
Indicação 3240/2020 - Ver. Cicote - AVANTE 
Indicação 3241/2020 - Ver. Cicote - AVANTE 
Indicação 3242/2020 - Ver. Elian - DEM 
Indicação 3243/2020 - Ver. Elian - DEM 
Indicação 3244/2020 - Ver. Elian - DEM 
Indicação 3245/2020 - Ver. Elian - DEM
Indicação 3246/2020 - Ver. Elian - DEM 
Indicação 3250/2020 - Ver. Cicote - AVANTE  
Indicação 3255/2020 - Ver. Jorge Kina - PSDB 
Indicação 3256/2020 - Ver. Jorge Kina - PSDB 
Indicação 3257/2020 - Ver. Jorge Kina - PSDB 
Indicação 3258/2020 - Ver. Jorge Kina - PSDB 
Indicação 3259/2020 - Ver. Jorge Kina - PSDB 

Indicação 3263/2020 - Ver. Rodolfo Donetti - CIDADANIA  
Indicação 3264/2020 - Ver. Rodolfo Donetti - CIDADANIA  
Indicação 3269/2020 - Ver. Coronel Edson Sardano - PSD 
Indicação 3270/2020 - Ver. Coronel Edson Sardano - PSD 
Indicação 3271/2020 - Ver. Coronel Edson Sardano - PSD 
Indicação 3272/2020 - Ver. Coronel Edson Sardano - PSD 
Indicação 3273/2020 - Ver. Coronel Edson Sardano - PSD 
Indicação 3274/2020 - Ver. Lucas Zacarias - PTB  
Indicação 3277/2020 - Ver. Lucas Zacarias - PTB  
Indicação 3278/2020 - Ver. Lucas Zacarias - PTB    

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003400370036003A00540052004100

1Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Indicação 3284/2020 - Ver. Pedrinho Botaro - PSDB
Indicação 3291/2020 - VER. DR. MARCELO CHEHADE - PSDB 
Indicação 3292/2020 - VER. DR. MARCELO CHEHADE - PSDB 
Indicação 3293/2020 - VER. DR. MARCELO CHEHADE - PSDB 
Indicação 3294/2020 - VER. DR. MARCELO CHEHADE - PSDB 
Indicação 3295/2020 - VER. DR. MARCELO CHEHADE - PSDB 

Indicação 3296/2020 - Ver. Ronaldo de Castro - PSDB 
Indicação 3297/2020 - Ver. Ronaldo de Castro - PSDB  
Indicação 3298/2020 - Ver. Ronaldo de Castro - PSDB  
Indicação 3299/2020 - Ver. Tonho Lagoa - PMB 
Indicação 3300/2020 - Ver. Tonho Lagoa - PMB 
Indicação 3301/2020 - Ver. Tonho Lagoa - PMB 
Indicação 3302/2020 - Ver. Tonho Lagoa - PMB 
Indicação 3303/2020 - Ver. Tonho Lagoa - PMB 
Indicação 3306/2020 - Ver. Toninho de Jesus - PSL 
Indicação 3307/2020 - Ver. Toninho de Jesus - PSL 
Indicação 3308/2020 - Ver. Toninho de Jesus - PSL 
Indicação 3310/2020 - Ver. Toninho de Jesus - PSL 
Indicação 3313/2020 - Ver. Ronaldo de Castro - PSDB 
Indicação 3314/2020 - Ver. Profª Bete Siraque - PT  
Indicação 3315/2020 - Ver. Profª Bete Siraque - PT  
Indicação 3316/2020 - Ver. Fumassa - PSDB  

Indicação 3317/2020 - Ver. Fumassa - PSDB 
Indicação 3318/2020 - Ver. Fumassa - PSDB 
Indicação 3319/2020 - Ver. Fumassa - PSDB 
Indicação 3320/2020 - Ver. Fumassa - PSDB 
Indicação 3321/2020 - Ver. Professor Minhoca - PSDB  
Indicação 3325/2020 - Ver. Professor Minhoca - PSDB  
Indicação 3326/2020 - Ver. Sargento Lôbo - PATRIOTA 
Indicação 3327/2020 - Ver. Sargento Lôbo - PATRIOTA 
Indicação 3328/2020 - Ver. Profª Bete Siraque - PT 
Indicação 3330/2020 - Ver. Sargento Lôbo - PATRIOTA 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003400370036003A00540052004100

2

Indicação 3279/2020 - Ver. Willians Bezerra - PT
Indicação 3280/2020 - Ver. Willians Bezerra - PT 
Indicação 3281/2020 - Ver. Willians Bezerra - PT 
Indicação 3283/2020 - Ver. Willians Bezerra - PT

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Respeitosamente,

Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro - PSDB 
Presidente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003400370036003A00540052004100

3

Indicação 3331/2020 - Ver. Eduardo Leite - PT 
Indicação 3332/2020 - Ver. Eduardo Leite - PT 
Indicação 3333/2020 - Ver. Eduardo Leite - PT 
Indicação 3334/2020 - Ver. Eduardo Leite - PT 
Indicação 3335/2020 - Ver. Luiz Alberto - PT 
Indicação 3336/2020 - Ver. Luiz Alberto - PT 
Indicação 3337/2020 - Ver. Luiz Alberto - PT 
Indicação 3338/2020 - Ver. Luiz Alberto - PT 
Indicação 3339/2020 - Ver. Luiz Alberto - PT  
Indicação 3341/2020 - Ver. Alemão Duarte - PT 
Indicação 3343/2020 - Ver. Zezão - PDT
Indicação 3345/2020 - Ver. Profª Bete Siraque - PT 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor
P r e f e i t o  M u n i c i p a l  s o l i c i t a n d o
providências para operação tapa buracos
ou recapeamento asfáltico por toda á
extensão da Rua Carrel, altura do número
16, Vila Guarará.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando providências para
operação tapa buracos ou recapeamento asfáltico por toda á extensão da Rua Carrel, altura
do número 16, Vila Guarará.

 JUSTIFICAMOS tal solicitação, devido ao grande número de buracos que se formaram e
também aos danos causados em veículos que trafegam em sua extensão.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 2 de julho de 2020.

Ver. Cicote  
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300310032003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300310032003A005000

Indicação Nº 2008/2020 Processo 3239/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

4Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor
Prefei to Munic ipal ,  sol ic i tando ao
departamento competente poda de árvore
em caráter emergencial na Rua Senador
Queiróz, altura do número 1266, Vila
Scarpelli.

Senhor Presidente 

 INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando ao departamento
competente poda de árvore em caráter emergencial na Rua Senador Queiróz, altura do
número 1266, Vila Scarpelli.

 JUSTIFICAMOS tal solicitação, pois os moradores relatam que á copa da árvore está muito
alta e que os galhos atingiram á rede de energia elétrica, oferecendo riscos á população.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 2 de julho de 2020.

Ver. Cicote  
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300310033003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300310033003A005000

Indicação Nº 2009/2020 Processo 3240/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

5Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal solicitando-lhe estudos técnicos
para implantação de mão única na Rua
Paraguai, altura do número 104, Parque
das Nações.

Senhor Presidente 

 INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe estudos técnicos para implantação de mão única na Rua Paraguai, altura do
número 104, Parque das Nações.

JUSTIFICAMOS nossa propositura uma vez que o referido tem tráfego de veículos que
passam em alta velocidade no local e tal medida evitaria acidentes e atropelamentos.
Ressaltamos que tal assunto já foi objeto de propositura, acompanhada de abaixo assinado
dos moradores.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 2 de julho de 2020.

Ver. Cicote  
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300310036003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300310036003A005000

Indicação Nº 2010/2020 Processo 3241/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

6Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

CM-16 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando

ao departamento competente, para que seja 

RECOLHIDO, carros abandonados na Rua Soldado 

Dorival de Brito, na Cidade São Jorge. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor prefeito Municipal, solicitando ao departamento 

competente, para que seja recolhido, carros abandonados na Rua Soldado 

Dorival de Brito, na Cidade São Jorge. 

JUSTIFICAMOS tal pedido de urgência, uma vez que a população tem 

reclamado que o acúmulo de carros abandonados na localidade, além dos 

transtornos para a locomoção das pessoas na calçada, expõe à risco de assaltos 

a população, uma vez que, os autos abandonados servem de esconderijos para 

delinquentes mal intencionados. 

Ciência: 1) PAULO HENRQUE PINTO SERRA – Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 02 de julho de 2020. 

VER. ELIAN 
 Vereadora 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300036003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300036003A005000

Indicação Nº 2011/2020 Processo 3242/2020
32ª Sessão Ordinária 
Encaminhe-se

7Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



8Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o 

identificador 320034003700320035003A00540052004100



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

CM-16 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando ao departamento competente, para 

executar serviços de implantação de ESTAÇÃO DE 

COLETA DE LIXO, na Rua Soldado Dorival de Brito, 

altura do número 270, na Cidade São Jorge. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor prefeito Municipal, solicitando ao departamento 

competente, para executar serviços de implantação de ESTAÇÃO DE COLETA DE 

LIXO, na Rua Soldado Dorival de Brito, altura do número 270, na Cidade São 

Jorge. 

JUSTIFICAMOS tal pedido de urgência, uma vez que a população tem 

reclamado que hoje a caçamba disponibilizada para o descarte do lixo, não têm 

sido suficiente para a demanda do local, que por vezes os lixos, ficam jogados no 

chão e se espalham pela rua causando odor forte e contribuindo para a 

proliferação de pragas. 

Ciência: 1) PAULO HENRQUE PINTO SERRA – Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 02 de julho de 2020. 

VER. ELIAN 
 Vereadora 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300037003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300037003A005000

Indicação Nº 2012/2020 Processo 3243/2020
32ª Sessão Ordinária 
Encaminhe-se

9Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



10Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o 

identificador 320034003700320035003A00540052004100



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

CM-16 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando

ao departamento competente, para executar serviços 

de implantação de CALÇADA, na Avenida Marginal 

Itapuã, em toda sua extensão, na Cidade São Jorge. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor prefeito Municipal, solicitando ao departamento 

competente, para executar serviços de implantação de CALÇADA na Avenida 

Marginal Itapuã, em toda sua extensão, na Cidade São Jorge. 

JUSTIFICAMOS tal pedido de urgência, uma vez que a população da região 

é obrigada a transitar no meio da via, uma vez que falta a estrutura da calçada 

no logradouro, colocando assim em risco físico as pessoas que por ali transitam. 

Ciência: 1) PAULO HENRQUE PINTO SERRA – Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 02 de julho de 2020. 

VER. ELIAN 
 Vereadora 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300038003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300038003A005000

Indicação Nº 2013/2020 Processo 3244/2020

32ª Sessão Ordinária 
Encaminhe-se

11Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



12Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o 

identificador 320034003700320035003A00540052004100



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

CM-16 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando ao departamento competente, para 

executar serviços de implantação de PISTA PARA 

CAMINHADA, no canteiro que margeia a Rua Soldado 

Dorival de Brito em toda sua extensão, na Cidade São 

Jorge. 
Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor prefeito Municipal, solicitando ao departamento 

competente, para executar serviços de implantação de PISTA PARA 

CAMINHADA, no canteiro que margeia a Rua Soldado Dorival de Brito em toda 

sua extensão, na Cidade São Jorge. 

JUSTIFICAMOS tal pedido de urgência, uma vez que a população da região 

necessitam de um local apropriado para se exercitar e o canteiro que hoje é 

usado para este fim, mesmo sem a devida estrutura necessita de atenção do 

Poder Público, pois mesmo com as pessoas se exercitando no local, é usado 

também para o descarte de entulhos e lixos de forma irregular bem como o 

abandono de veículos, que segundo os moradores tem causado transtornos, e 

contribuindo para proliferação de pragas no local. 

Ciência: 1) PAULO HENRQUE PINTO SERRA – Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 02 de julho de 2020. 

VER. ELIAN 
 Vereadora 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300039003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300039003A005000

Indicação Nº 2014/2020 Processo 3245/2020
32ª Sessão Ordinária 
Encaminhe-se

13Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

CM-16 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando ao departamento 

competente, para executar serviços de 

manutenção asfáltica do tipo “TAPA 

BURACO”, na Avenida Araucária, altura 

do número 587, no Parque Oratório. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor prefeito Municipal, solicitando ao departamento 

competente, para executar serviços de manutenção asfáltica do tipo “TAPA 

BURACO”, na Avenida Araucária, altura do número 587, no Parque Oratório. 

JUSTIFICAMOS tal pedido de urgência, uma vez que os buracos na via 

mencionada, segundo moradores da região, tem causado transtornos, além dos 

eminentes riscos de acidentes, pois trata-se de uma via de alta circulação de 

automóveis, colocando assim em risco a integridade física dos transeuntes e 

também riscos de danos aos veículos que por ali circulam. 

Ciência: 1) PAULO HENRQUE PINTO SERRA – Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 02 de julho de 2020. 

VER. ELIAN 
 Vereadora 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300310030003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300310030003A005000

Indicação Nº 2015/2020 Processo 3246/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

14Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de
Santo André para que a Secretaria de
Manutenção e Serviços Urbanos realize
estudo para remoção de árvore na Rua
Antenor Nascente, altura do número 21,
Jardim Silvana.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentísso Senhor Prefeito Municipal que determine com urgência ao
departamento competente vistoria e estudo para á remoção de árvore na Rua Antenor
Nascente, altura do número 21, no Jardim Silvana.

Justificamos tal pedido, pois de acordo com á foto anexa pode ser observado, que se trata
de uma espécie alta, de grande porte, nos dias de chuva e ventania traz perigo e
insegurança aos moradores da localidade. A referida árvore está danificando a calçada com
suas raízes, e dificultando o acesso ao portão da residência, bem como provocando
rachaduras no imóvel sendo necessária sua remoção.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 8 de julho de 2020.

Ver. Cicote  
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300330038003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300330038003A005000

Indicação Nº 2016/2020 Processo 3250/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

15Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando-
lhe refazer a sinalização de solo da Rua
Valinhos, 140, Jardim das Maravilhas e
em toda a sua extensão.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal acionar os departamentos competentes para
refazerem a sinalização de solo da Rua Valinhos, 140, Jardim das Maravilhas e em toda a
sua extensão.

JUSTIFICATIVA:  de acordo com foto anexa, a sinalização de solo da referida rua está
bastante desgastada, dificultando a visibilidade dos motoristas e pedestres que por ela
circulam.

*JK - requerente: Wagner

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Jorge Kina 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400320038003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400320038003A005000

Indicação Nº 2017/2020 Processo 3255/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

16Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



RUA VALINHOS 

17Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando-
lhe a revitalização do Largo da Vila
Luzita.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal acionar os departamentos competentes para
realizar a revitalização do Largo daVila Luzita.

JUSTIFICATIVA: de acordo com fotos anexas e informações dos comerciantes do local, o
Largo está com aspecto de abandono, a jardinagem está descuidada e os muros do jardim
estão parcialmente destruídos.

*JK - requerente: Roseli

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Jorge Kina 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400320037003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400320037003A005000

Indicação Nº 2018/2020 Processo 3256/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

18Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



LARGO VILA LUZITA 

19Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando-
lhe acionar o departamento competente
para realizar conserto de buraco que jorra
água localizado na Av. Sapopemba,
1077, Jardim Utinga.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal acionar o departamento competente para realizar
conserto de buraco que jorra água localizado na Av.  Sapopemba, 1077, Jardim Utinga.

JUSTIFICATIVA: de acordo com moradores do local, a SEMASA visitou o referido
vazamento, mas ainda não o reparou.

* FCL - requerente: Tânia Ap. Ferreira.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Jorge Kina 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003200390033003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003200390033003A005000

Indicação Nº 2019/2020 Processo 3257/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

20Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando-
lhe estudos avaliativos da saúde das
árvores localizadas na Praça situada
entre a Rua Oratório e a Av. Antonio
Cardoso, pois estão com risco de queda
ou já caíram.

Senhor Presidente 

INDICAÇÃO: ao Senhor Prefeito Municipal providenciar estudos avaliativos da saúde das
árvores localizadas na Praça situada entre a Rua Oratório e a Av. Antonio Cardoso ( do
outro lado da pista dos trólebus), pois estão com risco de queda ou já caíram.

JUSTIFICATIVA: de acordo com fotos anexas, as árvores em questão estão com eminente
risco de queda, colocando em perigo pedestres e veículos que passarem ou estacionarem
no entorno.

*FCL - requerente: Juscelino

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Jorge Kina 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003200390032003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003200390032003A005000

Indicação Nº 2020/2020 Processo 3258/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

21Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



RUA ORATÓRIO COM AVENIDA ANTONIO CARDOSO 

22Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando-
lhe  a  imp lan tação  de  P laca  de
Sinalização de Contramão na Rua
Trindade esquina com a Rua Valinhos,
Jardim das Maravilhas.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de Placa de Sinalização de
Contramão na Rua Trindade esquina com a Rua Valinhos, Jardim das Maravilhas.

JUSTIFICATIVA: de acordo com foto anexa, justifica-se a necessidade acima descrita para
melhor visualização dos motoristas que trafegam pelas vias.

*JK - requerente: Wagner

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Jorge Kina 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400320039003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400320039003A005000

Indicação Nº 2021/2020 Processo 3259/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

23Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



RUA TRINDADE COM RUA VALINHOS 

24Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
sol ic i tando providências quanto a
dedetizar toda a área da Rua Ituverava e
ruas paralelas, no Jardim Bom Pastor, no
Município de Santo André.

Senhor Presidente 

INDICO à Mesa, na forma regimental, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando providências quanto a dedetizar toda a área da Rua Ituverava e ruas paralelas,
no Jardim Bom Pastor, no Município de Santo André.

JUSTIFICATIVA:

Nossa solicitação se faz necessária, uma vez a proliferação desenfreada de pernilongos, os
quais estão invadindo as residências de toda aquela região, com certeza devido ao Córrego
Ribeirão dos Meninos que fica próximo ao logradouro.

RD/tb. Ind. 062/2020

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370031003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370031003A005000

Indicação Nº 2022/2020 Processo 3263/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

25Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Rua Ituverava – Jd. Bom Pastor 

 Dedetizar todo o bairro devido à proliferação de pernilongos.

 Moradores de todo o bairro estão apreensivos com a propagação desses insetos, os  quais

estão tomando conta de toda aquela região.

 Solicitam URGENTE dedetização daquela área, uma vez que o logradouro se encontra muito

próximo ao Córrego Ribeirão dos Meninos.

26Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando
p r o v i d ê n c i a s  d o  d e p a r t a m e n t o
competente quanto a construir uma
rotatória elevada, para organização do
trafego de veículos na confluência da Rua
Rio Grande do Sul com a Avenida São
Paulo, no bairro Cidade São Jorge.

Senhor Presidente 

INDICO à Mesa, na forma regimental, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito solicitando
providências do departamento competente quanto a construir uma rotatória elevada para
organização do trafego de veículos, na confluência da Rua Rio Grande do sul com a
Avenida São Paulo, no bairro Cidade São Jorge, no Município de Santo André.

JUSTIFICATIVA

Ocorre que no referido local existe uma pintura de solo (balãozinho) sinalizando a rotatória
para que os motoristas possam ter noção de espaço e organização do transito, porém estes
estacionam seus veículos dentro da faixa pintada no solo, no meio da via, onde o risco de
batidas e colisão de veículos é enorme.

RD/tb. Ind. 063/2020

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370032003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370032003A005000

Indicação Nº 2023/2020 Processo 3264/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

27Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Rua Rio Grande do Sul 
na Cidade São Jorge 

 Na confluência da Rua Rio Grande do Sul com a Avenida São Paulo existe uma

pintura de solo (balãozinho) sinalizando rotatória para que os motoristas possam

ter noção de espaço e afastamento evitando assim batidas e colisões.

 Ocorre que motoristas estão utilizando aquele espaço para estacionarem seus

veículos ficando expostos bem no meio da sinalização/pintura (no meio da via).

 Motoristas que estacionam naquele espaço não tem o mínimo de respeito pelas

Leis de Trânsito.

 Perigo enorme de acidentes graves no local.

 Moradores solicitam que seja construída uma rotária elevada, pois assim será

impossível estacionar naquela área.

 Informam que no final de semana os moradores sofrem ao tentar entrar na Rua

Rio Grande do Sul pelo fato da imprudência dos motoristas que estacionam seus

veículos ali.

28Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



29Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de
Santo André para que a Secretaria de
Manutenção e Serviços Urbanos realize
recapeamento asfáltico e repintura de
sinalização de solo e faixas de pedestres
em toda a extensão da Rua Carneiro
Leão – Vila Scarpelli.

Senhor Presidente 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de Santo André para que a Secretaria de Manutenção e
Serviços Urbanos realize recapeamento asfáltico e repintura de sinalização de solo e faixas
de pedestres em toda a extensão da Rua Carneiro Leão – Vila Scarpelli.

Justificamos a iniciativa tendo em vista que trata-se de antiga reivindicação dos moradores,
pois o asfalto encontra-se em péssimas condições, podendo causar acidentes.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Coronel Edson Sardano 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370034003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370034003A005000

Indicação Nº 2024/2020 Processo 3269/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

30Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de
Santo André para que a Secretaria de
Manutenção e Serviços Urbanos realize a
poda de árvore na Rua Sagres, nº 10 –
Vila Luzita.

Senhor Presidente 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de Santo André para que a Secretaria de Manutenção e
Serviços Urbanos realize a poda de árvore na  Rua Sagres, nº 10 – Vila Luzita.

Justificamos a iniciativa tendo em vista que a altura dos galhos está invadindo a residência,
encobrindo a iluminação e prejudicando, inclusive, a segurança do local.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Coronel Edson Sardano 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370035003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370035003A005000

Indicação Nº 2025/2020 Processo 3270/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

31Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de
Santo André para que a Secretaria de
Segurança Cidadã inclua na fiscalização
da “Operação Sono Tranquilo” o Posto de
Combustível localizado na Rua Tancredo
do Amaral nº 105.

Senhor Presidente 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de Santo André para que a Secretaria de Segurança
Cidadã inclua na fiscalização da “Operação Sono Tranquilo”  o Posto de Combustível
localizado na Rua Tancredo do Amaral nº 105.

Justificamos a iniciativa tendo em vista que o local tem causado enorme transtorno com
barulho, algazarra e aglomeração de pessoas até às 5h da manhã. Salientamos que o local
está a menos de 50 metros do Hospital Santa Helena.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Coronel Edson Sardano 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370037003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370037003A005000

Indicação Nº 2026/2020 Processo 3271/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

32Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de
Santo André para que a Secretaria de
Segurança Cidadã inclua o Bairro
Camilópolis no programa Bairro Seguro,
para que receba rondas da Guarda Civil
Municipal.

Senhor Presidente 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de Santo André para que a Secretaria de Segurança
Cidadã inclua o Bairro Camilópolis no programa Bairro Seguro, para que receba rondas da
Guarda Civil Municipal.

Justificamos a iniciativa tendo em vista as denúncias de roubos, especialmente nos horários
de saída dos trabalhadores pela manhã e chegada à tarde, o que tem provocado sensação
de insegurança em toda a vizinhança.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Coronel Edson Sardano 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370038003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370038003A005000

Indicação Nº 2027/2020 Processo 3272/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

33Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de
Santo André para que a Secretaria de
Manutenção e Serviços Urbanos realize
recapeamento asfáltico e repintura de
sinalização de solo e faixas de pedestres
em toda a extensão da Rua Paulo Novais
– Vila Vitória

Senhor Presidente 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de Santo André para que a Secretaria de Manutenção e
Serviços Urbanos realize recapeamento asfáltico e repintura de sinalização de solo e faixas
de pedestres em toda a extensão da Rua Paulo Novais – Vila Vitória

Justificamos a iniciativa tendo em vista que trata-se de antiga reivindicação dos moradores,
pois o asfalto encontra-se em péssimas condições, podendo causar acidentes.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Coronel Edson Sardano 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370036003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400370036003A005000

Indicação Nº 2028/2020 Processo 3273/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

34Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

ao Senhor Prefeito solicitando-lhe que
determine reparos e manutenção nas
quadras de esportes da Praça Leonildo
Nalli, na Vila Palmares.

Senhor Presidente 

A Praça Leonildo Nalli, na Vila Palmares tem se tornado importante local para a prática de
atividades físicas e esportes por parte das crianças, jovens e adultos que utilizam os
aparelhos e equipamentos instalados, bem como as quadras de esportes sempre
concorridas.

Devido à utilização constante é óbvio que sempre se faz necessária a manutenção das
quadras para que possam proporcionar momentos de alegria e descontração.

Indicamos ao Senhor Prefeito a necessidade de reforma e manutenção das quadras de
esportes da Praça Leonildo Nalli, na Vila Palmares, incluindo a colocação de grama sintética
em uma das quadras como é  desejo dos moradores que frequentam a praça e utilizam as
quadras de esportes nos seus momentos de lazer.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Lucas Zacarias 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400380031003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400380031003A005000

Indicação Nº 2029/2020 Processo 3274/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

35Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Indicação ao Senhor Prefeito solicitando-
lhe determinar a implantação dos
programas “Rua Nova” , “Banho de Luz” e
rondas ostensivas pela Guarda Civil
Municipal em toda extensão da Avenida
Palmares.

Senhor Presidente 

Avenida Palmares é uma via de suma importância, com tráfego intenso de veículos leves e
pesados e muita movimentação de pedestres exigindo constante manutenção do leito
asfáltico,  iluminação eficiente, melhoria da sinalização de trânsito e implantação de
equipamentos tendentes a não permitir a velocidade excessiva dos veículos.

No quesito segurança e prevenção a ocorrência de atos violentos são verificados
constantemente exigindo a presença de rondas ostensivas e intensivas da Guarda Civil
Municipal para coibir excessos.

Ante o exposto,

Indicamos ao Senhor Prefeito a necessidade de determinar aos setores competentes que
realizem os serviços previstos nos programas “Rua Nova”e “Banho de Luz” para que o
asfalto seja melhorado, a sinalização de trânsito refeita e a implantação de equipamentos
tendentes a impedir a velocidade excessiva sejam implantados para permitir mais segurança
aos pedestres,  a implantação de iluminação LED e determinar a presença da Guarda
Municipal em rondas ostensivas e intensivas na Avenida Palmares.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400350037003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400350037003A005000

Indicação Nº 2030/2020 Processo 3277/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

36Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Ver. Lucas Zacarias 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400350037003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400350037003A005000

37Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

ao Senhor Prefeito sol ici tando-lhe
determinar estudos visando a permissão
de uso do Ginásio Poliesportivo da
Sacadura Cabral aos alunos da E.E.
Reverendo Simão Salém, para atividades
curriculares de educação física.

Senhor Presidente 

O Ginásio Poliesportivo da Sacadura Cabral, na Rua Las Palmas, 96,  finalmente está sendo
recuperado pela atual gestão e após tantos anos de luta se tornou um excelente local para a
prática de atividades físicas.

Próximo ao ginásio encontramos a E.E. Reverendo Simão Salém, na mesma rua no número
198, que atende a mais de 320 (trezentos e vinte) estudantes.

São alunos, em sua maioria do bairro e  de bairros próximos, que poderão utilizar os
equipamentos do  Ginásio Poliesportivo especialmente para as aulas de educação física.

Indicamos ao Senhor Prefeito que determine junto à Secretaria de Educação e Secretaria de
Esportes as ações necessárias para viabilizar a cessão do Ginásio Poliesportivo da
Sacadura Cabral, Rua Las Palmas, 95,  para uso de alunos e professores de Educação
Física da E.E. Reverendo Simão Salém, localizado na mesma rua número 198, nos dias e
horários das aulas de educação física, conforme protocolo próprio a ser implementado. 

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Lucas Zacarias 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400340038003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400340038003A005000

Indicação Nº 2031/2020 Processo 3278/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

38Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAMOS ao Senhor Excelentíssimo
Prefeito Municipal Paulo Serra que o
Executivo Municipal realize em caráter de
urgência serviços de desinfecção em toda
a extensão da Travessa da Paz no Jardim
Utinga - Santo André - SP.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Excelentíssimo Prefeito Municipal Paulo Serra que o Executivo Municipal realize em caráter de

urgência serviços de desinfecção em toda a extensão da Travessa da Paz no Jardim Utinga - Santo André - SP.

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Willians Bezerra 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400380032003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400380032003A005000

Indicação Nº 2032/2020 Processo 3279/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRÉ 

INDICAÇÃO 

INDICAMOS ao Senhor Excelentíssimo 

Prefeito Municipal Paulo Serra que o 

Executivo Municipal realize poda técnica 

de árvore na Gonçalo Monteiro, 205 - Vila 

João Ramalho em Santo André - SP. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Excelentíssimo Prefeito Municipal Paulo Serra que o Executivo 

Municipal realize poda técnica de árvore na Gonçalo Monteiro, 205 - Vila João Ramalho em 

Santo André - SP. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020. 

Ver. Willians Bezerra 
VEREADOR 

Documento assinado digitalment - , nfo .1. · 8'n."..2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - 1� �il ,f '�ê pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapelc -msan re-1pcg�dJrlautenticidade sob o identificador 
310031003400380033003A005000 

Indicação Nº 2033/2020 Processo 3280/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRÉ 

INDICAÇÃO 

INDICAMOS ao Senhor Excelentíssimo 

Prefeito Municipal Paulo Serra que o 

Executivo Municipal realize manutenção e 

instalação de iluminação na praça 

localizada na Rua Paulo Emílio Salles 

Gomes, 128 - Sítio dos Viana em Santo 

André - SP. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Excelentíssimo Prefeito Municipal Paulo Serra que o Executivo 

Municipal realize manutenção e instalação de iluminação na praça localizada na Rua Paulo 

Emílio Salles Gomes, 128 - Sítio dos Viana em Santo André - SP. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020. 

Ver. Willians Bezerra 
VEREADOR 

Documento assinado digitalment - , nfo .1. · 8'n."..2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - 1� �il ,f '�ê pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapelc -msan re-1pcg�dJrlautenticidade sob o identificador 
310031003400380034003A005000 

Indicação Nº 2034/2020 Processo 3281/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Indicação Nº 2034/2020 Processo 3281/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRÉ 

INDICAÇÃO 

INDICAMOS ao Senhor Excelentíssimo 

Prefeito Municipal Paulo Serra que o 

Executivo Municipal realize recuperação 

do passeio público na frente do campo do 

IV Centenário localizado na Rua Rio 

Claro, 460 - Utinga em Santo André - SP. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Excelentíssimo Prefeito Municipal Paulo Serra que o Executivo 

Municipal realize recuperação do passeio público na frente do campo do IV Centenário 

localizado na Rua Rio Claro, 460 - Utinga em Santo André - SP, tendo em vista que os 

munícipes tem muita dificuldade ao caminhar no local. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020. 

Ver. Willians Bezerra 
VEREADOR 

Documento assinado digitalment - , nfo .1. · 8'n."..2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - 1� �il ,f '�ê pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapelc -msan re-1pcg�dJrlautenticidade sob o identificador 
310031003400380035003A005000 

Indicação Nº 2035/2020 Processo 3283/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
solicitando estudo e ações urgentes
visando a implantação de Placas de
Sinalização de Trânsito (ÁREA DE
SEGURANÇA), nas ruas do entorno da 1ª
Companhia do 41º Batalhão da Polícia
Militar, localizada na Rua Curupaiti, 49,
Jardim Paraíso.

Senhor Presidente 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito solicitando
estudo visando a implantação de placas de sinalização de
trânsito (ÁREA DE SEGURANÇA), nas ruas do entorno da 1ª
Companhia do 41º Batalhão da Polícia Militar, localizada na
Rua Curupaiti, 49, Jardim Paraíso.
 
Sugerimos que as placas de sinalização poderão ser
instaladas na Rua Maracas, Rua Pacajas, Rua Manduri, Rua
Parati, Rua Iraci, Rua Ibira, Rua Ana Jarvis, Rua Ibiúna, Rua
Morungaba, Rua Morumbi.
 
Justificamos a presente indicação visando atender a
necessidade da população que solicitou o referido pedido em
reunião do CONSEG-Centro, bem como pedido realizado
pelo comando da corporação, onde os mesmos relatam que
tal iniciativa auxiliará os munícipes na localização da unidade
de segurança, bem como servirá como mais uma medida de
prevenção.
 

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Pedrinho Botaro 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400360038003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400360038003A005000

Indicação Nº 2036/2020 Processo 3284/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

39Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao  Senhor  P re fe i t o
Municipal, solicitando ao departamento
competente, para executar serviços de
manutenção asfáltica do tipo “TAPA
BURACO” João de Barros, Vila João
Ramalho.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor prefeito Municipal, solicitando ao departamento competente, para
executar serviços de manutenção asfáltica do tipo “TAPA BURACO” João de Barros, Vila
João Ramalho.

JUSTIFICAMOS tal pedido de urgência, uma vez que os buracos na via mencionada,
segundo moradores da região, têm causado transtornos, além dos eminentes riscos de
acidentes, colocando assim em risco a integridade física dos transeuntes e também riscos
de danos aos veículos que por ali circulam.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

VER. DR. MARCELO CHEHADE 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400380036003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400380036003A005000

Indicação Nº 2037/2020 Processo 3291/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

40Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal solicitando incluir no
programa RUA NOVA as ruas Pádua,
Promissão, Natividades, Damasco,
Cesário Alvim do Bairro Jardim Ipanema.

Senhor Presidente 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando incluir no programa Rua
Nova as ruas Pádua, Promissão, Natividades, Damasco, Cesário Alvim do Bairro Jardim
Ipanema.

Justificamos a presente indicação, pois conforme nos informam os moradores, a condição
do asfalto nas referidas ruas se encontram com asfalto precário, provocando inúmeros
transtornos aos motoristas que ali trafegam.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

VER. DR. MARCELO CHEHADE 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400380037003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400380037003A005000

Indicação Nº 2038/2020 Processo 3292/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

41Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal solicitando que através
do (COI) realize estudos visando o
aumento de rondas ostens ivas e
permanentes na rua Rio Claro Bairro
Camilopolis.

Senhor Presidente 

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito
Municipal, solicitando que sejam feitas rondas da GCM na  Rio Claro Bairro Camilopolis,  se
evitar as aglomerações e o barulho intenso durante os finais de semana. 

JUSTIFICATIVA Recebemos denúncias de moradores do entorno da rua Rio Claro Bairro
Camilopolis, relatando que, aos finais de semana, durante a madrugada estão causando
transtornos,  mesmo com as restrições impostas em virtuda da pandemia por COVID-19.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

VER. DR. MARCELO CHEHADE 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400380039003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400380039003A005000

Indicação Nº 2039/2020 Processo 3293/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

42Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de
Santo André para que a Secretaria de
Manutenção e Serviços Urbanos realize a
poda de árvore na Rua Osório de Almeida
751, Jd.Sto Alberto Santo André.

Senhor Presidente 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de Santo André para que a Secretaria de Manutenção e
Serviços Urbanos realize a poda de árvore Rua Osório de Almeida 751, Jd.Sto Alberto Santo
André.

JUSTIFICATIVA árvore encontra-se com os galhos entrelaçados à rede elétrica, podendo
causar prejuízos materiais bem como risco aos transeuntes.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

VER. DR. MARCELO CHEHADE 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400390031003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400390031003A005000

Indicação Nº 2040/2020 Processo 3294/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

43Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de
Santo André para que a Secretaria de
Manutenção e Serviços Urbanos realize a
poda de árvore na rua Aqueronte, 16 -
Jardim do Estádio.

Senhor Presidente 

INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de Santo André para que a Secretaria de Manutenção e
Serviços Urbanos realize a poda de árvore na rua  Aqueronte, 16 - Jardim do Estádio.

JUSTIFICATIVA árvore encontra-se com os galhos entrelaçados à rede elétrica, podendo
causar prejuízos materiais bem como risco aos transeuntes.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

VER. DR. MARCELO CHEHADE 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400390035003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400390035003A005000

Indicação Nº 2041/2020 Processo 3295/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

44Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando-
lhe a instalação de caçamba coletora de
lixo na Rua San Tomás Moura, altura nº
27, no Sítio dos Vianas.

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental para que seja expedido
ofício ao Senhor Prefeito Municipal solicitando-lhe que determine ao departamento
competente a instalação de uma caçamba para coleta de lixo das residências da Rua San
Tomás Moura, altura nº 27, no Sítio dos Vianas.

Faz-se necessária a colocação de uma caçamba coletora de lixo
comunitária neste local, para abrigar o lixo de forma organizada, haja vista que os cachorros
rasgam as sacolas espalhando o lixo por toda a calçada, ficando exposto trazendo mau
cheiro, e presença de animais peçonhentos, prejudiciais à saúde das pessoas.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Ronaldo de Castro 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400330036003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400330036003A005000

Indicação Nº 2042/2020 Processo 3296/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

45Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Rua San Tomás Moura, altura nº 27, no Sítio dos Vianas. 

Instalação de caçamba coletora de lixo. 

46Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando-
lhe a repintura de faixa de pedestres da
Rua Brasília altura nº 190, Vila Bela Vista.

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental para que seja expedido ofício ao
Senhor Prefeito Municipal solicitando-lhe que determine ao departamento competente a
repintura de faixas de pedestres da Rua Brasília altura nº 190, Vila Bela Vista.

Justificamos a iniciativa pelo fato que a sinalização está apagada, onde os motoristas não
dão oportunidades para os pedestres atravessarem a pista.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Ronaldo de Castro 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400330037003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400330037003A005000

Indicação Nº 2043/2020 Processo 
3297/2020 32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

49Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Rua Brasília altura nº 190, Vila Bela Vista. 

Repintura de faixa de pedestres 

50Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando
os serviços de capinação e limpeza na
viela localizada na Rua Moema com a
Avenida Brasília no Jardim Alvorada.

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental para que seja expedido ofício ao
Senhor Prefeito Municipal solicitando-lhe que determine ao departamento competente os
serviços de capinação e limpeza na viela localizada na Rua Moema com a Avenida Brasília
no Jardim Alvorada.

Os moradores solicitam com urgência, devido a viela está toda obstruída por mato alto,
dificultando a travessia.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Ronaldo de Castro 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400350039003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400350039003A005000

Indicação Nº 2044/2020 Processo 3298/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

53Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Capinação e limpeza na viela localizada na Rua Moema 

com a Avenida Brasília no Jardim Alvorada. 

54Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando a recolocação do ponto de
ônibus e dos bancos na parada de ônibus
localizado no Caminho dos Vianas
próximo ao número 05 da Travessa Doze
– Bairro do Sítio dos Vianas

Senhor Presidente 

Considerando o disposto no artigo 58, inciso XXI da Lei Orgânica do Município, na Secção V
- Atribuições do Prefeito: “resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações
que lhe forem dirigidos”, é que;

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental seja expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando a recolocação do ponto de ônibus e dos bancos na parada de ônibus
localizado  no rua Caminho dos Vianas próximo ao número 05 da Travessa Doze –
Bairro do Sítio dos Vianas, que caiu e foi retirado, mas até o presente momento não
foi recolocado.

Justificamos: Usuários reclamam da falta dos bancos do ponto de ônibus no local acima e
as fotos corroboram com o pedido. Usuários relatam que a falta dos bancos pelo tempo de
espera causa dificuldades e transtorno, tendo em vista que idosos, crianças de colo e o
cidadão comum como forma de resguardar os usuários do transporte público, solicitaram
que as providencias sejam tomadas para sanar tal pendencia.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Tonho Lagoa 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400390036003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400390036003A005000

Indicação Nº 2045/2020 Processo 3299/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

57Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



58Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANDRÉ 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal 
solicitando manutenção e reparos em 
toda extensão da Rua Maronitas, no 
Jardim Santo André. 

Senhor Presidente 

Considerando o disposto no artigo 58, inciso XXI da Lei Orgânica do Município, na Secção 
V - Atribuições do Prefeito: "resolver sobre os requerimentos, reclamações ou 
representações que lhe forem dirigidos", é que; 

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental seja expedido ofício ao 
Senhor Prefeito Municipal, solicitando manutenção e reparos (operação tapa buracos e 
recapeamento asfáltico) em toda extensão da Rua Maronitas, no Jardim Santo André. 

JUSTIFICAMOS: Formulamos a presente indicação em consideração as constantes 
reclamações dos moradores e demais pessoas que transitam pelo citado logradouro 
diariamente, diante das péssimas condições em que o mesmo se encontra, acarretando 
dificuldades de tráfego, bem como a possibilidade de danos aos veículos e de riscos de 
acidentes. A necessidade do recapeamento na extensão da via se faz necessária, pois além 
de ser asfalto muito antigo e desgastado, trechos que recebem os reparos, rapidamente 
rompem, provocando aborrecimentos aos que necessitam trafegar pelo local. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020. 

Ver. Tonho Lagoa 
VEREADOR 

Documento assinado digitalment - , nfo .1. 8'n ."..2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - 1� �il ,f '�@ pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsan re-1pcg�dJrlautenticidade sob o identificador 
310031003400390038003A005000 

Indicação Nº 2046/2020 Processo 3300/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao  Senhor  P re fe i t o
Municipal, solicitando sinalização de solo
em toda a extensão da Rua Dos
Missionários , Jardim Santo André.

Senhor Presidente 

Considerando o disposto no artigo 58, inciso XXI da Lei Orgânica do Município, na Secção V
– Atribuições do Prefeito: “resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações
que lhe forem dirigidos”, é que:

INDICAMOS à Mesa, ouvido do Plenário na forma regimental, seja expedido ofício ao
Senhor Prefeito Municipal, solicitando sinalização de solo em toda a extensão da Rua
Dos Missionários,  no Jardim Santo André.

Justificamos: Através de indicação o vereador sugere que seja feita sinalização de solo,
pois a falta desta compromete a segurança de veículos e pedestres que precisam fazer
transitar pelo local, tendo em vista que no local existem duas Escolas Estaduais. Em sua
justificativa o vereador lembrou que o código de transito brasileiro prevê que nenhuma via
pavimentada poderá ser entregue ou reaberta enquanto não estiver devidamente sinalizada
de forma a garantir as condições de segurança e circulação. A sinalização é de fundamental
importância para a mobilidade urbana, de pedestres e veículos, tanto para posicionamento e
localização como para a organização do trânsito.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Tonho Lagoa 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500300032003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500300032003A005000

Indicação Nº 2047/2020 Processo 3301/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

59Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



60Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal
solicitando operação tapa buracos e
recapeamento asfáltico na extensão da
Rua Quartim Barbosa – Jardim Irene

Senhor Presidente 

Considerando o disposto no artigo 58, inciso XXI da Lei Orgânica do Município,  na Secção
V - Atribuições do Prefeito: “resolver sobre os requerimentos, reclamações ou
representações que lhe forem dirigidos”, é que;

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental seja expedido ofício ao Sr.
Prefeito Municipal, solicitando operação tapa buracos e recapeamento asfáltico na
extensão da rua Quartim Barbosa – Jardim Irene.

JUSTIFICAMOS: O atual requerimento é justificado devido o estado da malha viária da rua
citada, já antigo e encontra-se desgastado pelo uso dificultando  a circulação de pedestres e
veículos, há erosões na via o que causa ainda mais transtornos aos moradores, as fotos
corroboram com a solicitação.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Tonho Lagoa 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500300033003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500300033003A005000

Indicação Nº 2048/2020 Processo 3302/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

61Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



62Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal
s o l i c i t a n d o  c o m  U R G Ê N C I A
recapeamento asfáltico na extensão das
Rua Cambucá e Rua Angelim – jardim
Ciprestes.

Senhor Presidente 

Considerando o disposto no artigo 58, inciso XXI da Lei Orgânica do Município, na Secção V
- Atribuições do Prefeito: “resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações
que lhe forem dirigidos”, é que;

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental seja expedido ofício ao Sr.
Prefeito Municipal, solicitando operação tapa buracos e recapeamento asfáltico na
extensão das Rua Cambucá e Rua Angelim – Jardim Ciprestes.

JUSTIFICAMOS: O atual requerimento é justificado devido o estado da malha viária das
ruas citadas, já antigo e encontra-se desgastado pelo uso dificultando  a circulação de
pedestres e veículos, há erosões na via o que causa ainda mais transtornos aos moradores,
as fotos corroboram com a solicitação.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Tonho Lagoa 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500300035003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500300035003A005000

Indicação Nº 2049/2020 Processo 3303/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

63Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



64Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

ao Exmo.  Sr .  Prefe i to  Munic ipa l ,
solicitando, em caráter de urgência, poda
de árvore na Rua Vitória Pena Giorgi, nº
344, no Parque Marajoara II.

Senhor Presidente 

Justificativa;

Este pedido partiu dos moradores da residência em questão, pois;

A copa da árvore está extremamente grande, frondosa e invadindo o quintal da residência e
levando muita sujeira ao quintal. Suas pontas de folhagem encobrem totalmente a
visibilidade, e uma parte das pontas já resvala nos fios;

Além disso, partes da árvore já estão frágeis e caindo, necessitando muitas vezes que os
moradores limpem e destinem os pedaços que cairam;

Os moradores clamam por esta demanda atendida e não aguentam mais o transtorno
causado pela árvore;

Uma análise técnica pelo departamento competente poderá constatar do pedido de poda e
contenção de raíz, ou auxílio a ENEL, se acaso for, isto posto;

Baseando-nos na essência das funções deste vereador, que é de acompanhar e
fiscalizar as ações da administração e o imediato encaminhamento deste pedido ao
departamento competente via executivo visando solução as demandas junto à população;

Indicamos à Mesa na forma regimental, para que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando, em caráter de urgência, poda de árvore na Rua
Vitória Pena Giorgi, nº 344, no Parque Marajoara II.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1 de julho de 2020.

Ver. Toninho de Jesus 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300033003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300033003A005000

Indicação Nº 2050/2020 Processo 3306/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

65Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



66Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

ao Exmo.  Sr .  Prefe i to  Munic ipa l ,
solicitando a demarcação em solo e
instalação de placas que indiquem vagas
somente para carga e descarga, na Rua
São Tomaz Mouro, em frente ao n.º 18,
no Sítio dos Vianas.

Senhor Presidente 

Justificativa,

Este pedido partiu por grande necessidade logística da Stilo Bambino Moda Infantil. O local
é muito utilizado por seus veículos para carga e descarga;

Mas, infelizmente outras pessoas ignoram o fato de haver uma empresa ali e estacionam na
frente obstruindo a passagem, assim;

Eles precisam estacionar longe e caminham longas distâncias com a mercadoria, levando a
maiores intervalos de tempo e prejudicando os trabalhadores, então;

Se torna de extrema importância e relevância a pintura para demarcação em solo e de
placas que indicam somente para "Carga e Descarga", mas;

Uma visita para vistoria técnica por parte do departamento competente será muito
importante para dar melhor avaliação ao pedido em questão, visto que;

Isto posto;

Baseando-nos na essência das funções deste vereador, que é de acompanhar e
fiscalizar as ações da administração e o imediato encaminhamento deste pedido ao
departamento competente via executivo visando solução as demandas junto à população;

Indicamos à Mesa na forma regimental, para que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando a demarcação em solo e instalação de placas que
indiquem vagas somente para carga e descarga, na Rua São Tomaz Mouro, em frente ao
n.º 18, no Sítio dos Vianas.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1 de julho de 2020.

Ver. Toninho de Jesus 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300034003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300300034003A005000

Indicação Nº 2051/2020 Processo 3307/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

67Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

ao Exmo.  Sr .  Prefe i to  Munic ipa l ,
solicitando estudos para a implantação de
uma Estação de Coleta-Ecoponto na
Avenida Sorocaba, em frente ao n° 526 -
Jardim Alzira Franco.

Senhor Presidente 

Justificativa,

Este pedido partiu de moradores e comerciantes locais;

Eles solicitam a prefeitura para que implantem uma Estação de Coleta-Ecoponto na altura
do número 526, na Avenida Sorocaba;

Segundo os representantes dessa demanda, esse equipamente público seria de grande
importância para a região, desde a obtenção de um local para remoção de resíduos sólidos,
bem como, o aproveitamento de um terreno público que se encontra sem utilidade, não
passando por manutenções e sendo potencial criadouro de pragas urbanas;

Nesse sentido, haveria um duplo benefício para a região, o que melhoraria muito a vida em
vários aspectos locais;

Isto posto;

Baseando-nos na essência das funções deste vereador, que é de acompanhar e
fiscalizar as ações da administração e o imediato encaminhamento deste pedido ao
departamento competente via executivo visando solução as demandas junto à população;

Indicamos à Mesa na forma regimental, para que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando estudos para a implantação de uma Estação de
Coleta-Ecoponto na Avenida Sorocaba, em frente ao n° 526 - Jardim Alzira Franco.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 7 de julho de 2020.

Ver. Toninho de Jesus 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300330034003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003300330034003A005000

Indicação Nº 2052/2020 Processo 3308/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

68Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



69Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

ao Exmo.  Sr .  Prefe i to  Munic ipa l ,
so l i c i t ando  p rov idênc ias  pa ra  a
regularização do muro do Parque Ana
Brandão com a residência da Rua Fátima,
151 - Jardim Ipanema.

Senhor Presidente 

Justificativa,

Este pedido partiu de Genildo Antonio da Silva, proprietário da residência da Rua Fátima,
151, estando a frente para dúvidas através do número: (11) 94842-6514;

O morador afirma, como visivelmente exposto nas fotos anexadas, que após obras no
parque Ana Brandão, houve a construção de um muro, entre o parque e sua residência;

Porém, a construção do muro não levou em consideração o bem estar da residência,
prejudicando a habitalidade do lugar, que ficou escuro e sem ventilação, afetando
diretamente a qualidade de quem habita o local,

Nesse sentido, é necessario uma reavaliação da construção do muro, que tem uma
extensão aproximadamente de 15(quinze) metros;

Isto posto;

Baseando-nos na essência das funções deste vereador, que é de acompanhar e
fiscalizar as ações da administração e o imediato encaminhamento deste pedido ao
departamento competente via executivo visando solução as demandas junto à população;

Indicamos à Mesa na forma regimental, para que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando providências para a regularização do muro do Parque
Ana Brandão com a residência da casa da Rua Fátima, 151 - Jardim Ipanema.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Toninho de Jesus 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400340032003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400340032003A005000

Indicação Nº 2053/2020 Processo 3310/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

70Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



71Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito Municipal solicitando-
lhe junto ao departamento responsável a
prorrogação do prazo para a Anistia de
regularização de imóveis conforme LEI
10.282/2020.

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental para que seja
expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal solicitando-lhe que determine ao departamento
responsável a prorrogação do prazo para a Anistia de regularização de imóveis conforme
LEI 10.282/2020.

A anistia para imóveis (Lei 10.282/2020) terminou no dia 14/05/2020, em meio à pandemia a
prefeitura estava fechada e muitos não conseguiam contato, havia um comunicado no site
da PMSA que todos os processos estavam suspensos o que não ocorreu. A única
informação que a população consegue agora é que acabou a anistia.

 Tivemos a informação da classe de Arquitetos e engenheiros que muitos munícipes, devido
a essa situação, não conseguiram dar entrada em seus processos para a regularização.

Com as dificuldades causadas devido o coronavírus, se faz necessário a prorrogação para
que as famílias consigam usufruir do benefício e terem seus imóveis regularizados.

São Paulo e alguns municípios já estenderam a prorrogação para até 2021.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Ronaldo de Castro 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400340030003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003400340030003A005000

Indicação Nº 2054/2020 Processo 3313/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

72Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe que suspenda os efeitos
da Lei Complementar nº 173/2020,
especialmente quanto ao congelamento
de salários, biênios e licenças-prêmio dos
servidores, até que seja julgada a ADIN
interposta junto ao STF pelo Partido dos
Trabalhadores

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe que suspenda os efeitos da Lei Complementar nº 173/2020, especialmente
quanto ao congelamento de salários, biênios e licenças-prêmio dos servidores, até que seja
julgada a ADIN interposta junto ao STF pelo Partido dos Trabalhadores.

Tomamos conhecimento do informativo da Prefeitura Municipal de Santo André, por meio da
Secretaria de Inovação e Administração, suspendendo o cômputo para a aquisição de novos
biênios e licença prêmio, no período de 28/05/2020 a 31/12/2121, em cumprimento à Lei
Complementar nº 173/20, cuja constitucionalidade está sendo questionada junto ao STF, por
meio da ADIN ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores.

Entendemos que além de ilegal, a citada Lei Complementar é extremamente injusta, na
medida em que viola direitos adquiridos dos funcionários públicos, especialmente daqueles
que estão na linha de frente no combate ao coronavírus, como é ocaso dos servidores da
área da saúde, que têm trabalhado incansavelmente, arriscando as próprias vidas no
enfrentamento da Covid-19.

O Partido dos Trabalhadores (PT) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) 6447, contra dispositivos da Lei Complementar (LC) 173/2020
que proíbem a concessão de reajustes para servidores públicos federais, estaduais e
municipais e determinam o congelamento da contagem do tempo de serviço para fins de
adicionais até 31/12/2021.

A norma, que institui o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, altera a Lei
de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) e prevê a suspensão dos pagamentos das
dívidas contratadas entre União, estados, Distrito Federal e municípios, mediante
contrapartidas em relação à gestão financeira dos entes federados.

Para o PT, a lei, ao proibir o aumento salarial e a concessão de auxílios até final de 2021,
viola o princípio da irredutibilidade remuneratória do funcionalismo público e, ao impedir a
contagem de tempo de efetivo exercício para fins de concessão de adicionais a ele
vinculados, afronta o direito adquirido.

Na avaliação da sigla, houve ainda vício de iniciativa, pois a lei se originou de projeto de
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autoria de um senador, quando cabe ao Executivo legislar sobre o regime jurídico de
servidores públicos de todos os Poderes. O partido pede a suspensão da eficácia dos
artigos 7º e 8º da LC 173/2020.

Assim, o partido pede o deferimento de medida cautelar para suspender a eficácia dos
artigos “mantendo-se incólume o art. 21, da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o
regime jurídico dos poderes e entes da federação, a fim de evitar maiores danos aos
servidores públicos do país”.

O PT pede ainda que sejam solicitadas informações às autoridades responsáveis pela
prática do ato questionado e que sejam determinadas as oitivas do Advogado-Geral da
União, José Levi Mello do Amaral Júnior, e do Procurador-Geral da República, Augusto
Aras.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Profª Bete Siraque 
VEREADORA
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INDICAÇÃO 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe que recomende aos
munícipes que, antes do descarte, os
sacos de lixo das famílias acometidas
pela COVID-19 sejam identificados com
fi ta vermelha e pulver izados com
desinfetante.

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe que recomende aos munícipes que, antes do descarte, os sacos de lixo das
famílias acometidas pela COVID-19 sejam identificados com fita vermelha e pulverizados
com desinfetante.

Justificamos a iniciativa, tendo em vista que a preocupação dos funcionários responsáveis
pela coleta de lixo no município sempre girou em torno da separação adequada dos
materiais recicláveis, como vidro e latas, que podem causar ferimentos, quando mal
embalados.

Agora, por causa da pandemia pelo COVID-19, a preocupação é com o lixo descartado
pelas pessoas infectadas pelo coronavirus, que se não tiver embalado adequadamente,
coloca em risco os funcionários de coleta e também os catadores informais, que acabam se
expondo ao manipular esses resíduos. Ao identificar o lixo provindo do doente pela COVID-
19, a população estará protegendo essas pessoas de eventuais contaminações

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

Ver. Profª Bete Siraque 
VEREADORA
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INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal  sol ic i tando estudo para
remoção da árvore localizada na Rua
Morungaba, no Bairro Jardim Paraíso.

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe estudo para verificar a possibilidade de remoção da árvore localizada na Rua
Morungaba, ao lado do número 326, no Bairro Jardim Paraíso.

 Justificamos nosso pedido tendo em vista que, segundo o morador, a árvore que está em
processo de apodrecimento, tem seus galhos se soltando a todo momento, além disso, suas
raízes estão invadindo a calçada e atingindo o muro da casa com vários vazamentos, o que
vem prejudicando sua residência.

Ressaltamos que a referida árvore esta localizada no passeio público da Rua Morungaba
esquina com a Rua Caminho do Pilar.

Podemos observar, nas imagens a seguir, o fato gerador desta solicitação.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Fumassa 
VEREADOR 
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INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal solicitando-lhe a instalação de
alambrado na Praça Monsenhor Antunes,
localizada no Bairro Jardim Paraíso.

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe a instalação de alambrado na Praça Monsenhor Antunes, somente na parte
onde há as duas traves, localizadas paralelamente à Rua Manduri, no Bairro Jardim Paraíso.

Justificamos nossa indicação uma vez que os pais reivindicam maior segurança para os
filhos que jogam bola no local.

A ausência de proteção de alambrado causa o deslocamento das crianças para a rua, a fim
de resgatar a bola, consequentemente correm o risco de atropelamentos já que os veículos
trafegam em alta velocidade.

Podemos observar, na imagem a seguir, parte dos problemas que deram causa a esta
indicação.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Fumassa 
VEREADOR 
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INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal solicitando-lhe o serviço de
conserto e manutenção nos aparelhos de
ginástica localizados na Praça Elis
Regina, no Parque Capuava.

Senhor Presidente 

Solicitamos a Vossa Excelência a indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe o serviço de conserto e manutenção nos aparelhos de ginástica na Praça Elis
Regina, localizada na confluência da Avenida Nova Zelândia e Rua Paquistão, no Parque
Capuava.

Justificamos nossa solicitação uma vez que os aparelhos se encontram em estado ruim de
conservação, inclusive com aparelho quebrado, podendo causar acidentes aos seus
usuários.

Vale ressaltar que essa indicação já foi apresentada em fevereiro, agosto e outubro de 2019
e até o presente momento nada foi feito.

Podemos observar nas imagens a seguir, parte dos problemas que deram causa a esta
indicação.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Fumassa 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500310032003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500310032003A005000

Indicação Nº 2059/2020 Processo 
3318/2020 32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

80Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



81Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal solicitando-lhe recapeamento
asfáltico na viela que liga a Rua Indonésia
a Rua Baía Blanca, no Parque Novo
Oratório.

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe recapeamento asfáltico na viela que liga a Rua Indonésia, entre os números
651 e 639, à Rua Baía Blanca, entre os números 704 e 698, no Parque Novo Oratório.

Justificamos nosso pedido pois a viela é muito utilizada pelos moradores circunvizinhos e
apresenta o piso totalmente quebrado podendo causar acidentes à essas pessoas que
utilizam o lugar como via de passagem.

Podemos observar, nas imagens a seguir, parte dos problemas que deram causa a esta
indicação.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Fumassa 
VEREADOR 
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INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal solicitando-lhe a instalação de
semáforo no cruzamento da Rua
Ibiacema com Rua Muritinga, na Vila
Floresta.

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe a instalação de semáforo no cruzamento da Rua Ibiacema com Rua
Muritinga, na Vila Floresta.

Justificamos nossa indicação uma vez que se trata de um cruzamento com grande fluxo de
veículos e pedestres e, por esse motivo, constantemente vê-se colisões, trazendo riscos
para a integridade física de todos.

Podemos observar, na imagem a seguir, parte dos problemas que deram causa a esta
indicação.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Fumassa 
VEREADOR 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

reoc 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal 
solicitando a implantação do Projeto 
Areninha na Praça das Crianças, no 
Parque Marajoara.  

Senhor Presidente: 

Considerando que no Projeto Areninha, a Secretaria de 
Esportes do Estado de São Paulo fornece módulos esportivos constituídos de 
quadra de futebol society e quadra de basquete de rua; 

Considerando que na Praça da Criança, no Parque 
Marajoara, existe espaço disponível para implantação da Areninha; 

Considerando que o esporte é forma de resgate social de 
crianças, adolescentes e jovens e a disponibilidade deste equipamento irá 
contemplar inúmeros jovens daquela região, é que: 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal solicitando a 
implantação do Projeto Areninha na Praça das Crianças, no Parque Marajoara. 

Sala das Sessões, em 4 de agosto de 2020. 

PROFESSOR MINHOCA 
Vereador 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

reoc 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal 
sugerindo a implantação de ciclovias na 
Avenida dos Estados, nos dois sentidos 
da via. 

Senhor Presidente: 

Considerando a importância da Avenida dos Estados para o 
acesso ao centro da cidade e a vários bairros, sendo que a mesma será 
revitalizada no trecho do nosso município; 

Considerando que a implantação de área destinada 
exclusivamente para a circulação de bicicletas significa maior segurança ao 
ciclista; 

Considerando que a ciclovia estimula o uso de meio de transporte 
não poluente, com maior qualidade de vida; 

Considerando que estas áreas podem ser utilizadas como meio 
de transporte diário ou como opção de lazer nos fins de semana, é que: 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal sugerindo a 
implantação de ciclovias na Avenida dos Estados, nos dois sentidos da via. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2020. 

PROFESSOR MINHOCA 
Vereador 
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INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito da 
necessidade de retorno do sentido 
de direção em mão dupla na Rua 
Marília – Bairro Casa Branca. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito da necessidade de 
retorno do sentido de direção em mão dupla na Rua Marília – 
Bairro Casa Branca. 

Justificamos nossa iniciativa pelo fato de que 
munícipes nos pedem que o trecho da Rua Marília entre a 
Avenida Firestone e Rua Lourdes volte a ser mão dupla. Esse 
pequeno trecho da via, cerca de 30 (trinta) metros hoje é 
contra fluxo para quem tenta o acesso pela Avenida Firestone 
e dificulta muito as entregas às empresas da Rua Lourdes. 
Vide SIA 1397020200 e imagem. 

Isto posto, aguardamos por agilidade no 
atendimento da realização do serviço pleiteado pelos 
munícipes, através desta INDICAÇÃO. 

Sala das Sessões, em 04 de Agosto de 2020. 

SARGENTO LÔBO 
Vereador 

Airton 
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INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito da 
necessidade de estudo para tráfego 
de caminhão na Rua Lurdes – Bairro 
Casa Branca. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito da necessidade de 
determinar ao departamento competente estudos para 
tráfego de caminhão Rua na Lurdes – Bairro Casa Branca. 

Justificamos nossa iniciativa pelo fato de que 
munícipes nos pedem que este estudo contemple o tráfego 
de caminhão pela Rua Lourdes, no trecho entre a Avenida 
Santos Dumont e Rua Marília. Tal solicitação leva em conta 
que nesse trecho há o predomínio de empresas e galpões de 
mercadorias, que vêm enfrentado dificuldades em despachar 
e receber seus produtos. Vide SIA 1396920207. 

Isto posto, aguardamos por agilidade no 
atendimento da realização do serviço pleiteado pelos 
munícipes, através desta INDICAÇÃO. 

Sala das Sessões, em 04 de Agosto de 2020. 

SARGENTO LÔBO 
Vereador 

Airton
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INDICAÇÃO 

I n d i c a ç ã o  a o  S e n h o r  P r e f e i t o
Municipal,solicitando-lhe que suspenda
os efeitos da Lei Complementar nº
173/2020,especialmente quanto ao
congelamentode salários, biênios e
licenças-prêmio dosservidores, até que
seja julgada a ADIN interposta junto ao
STF pelo Partido dosTrabalhadores

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando-lhe que suspenda os efeitos da Lei Complementar nº 173/2020, especialmente
quanto ao congelamento de salários, biênios e licenças-prêmio dos servidores, até que seja
julgada a ADIN interposta junto ao STF pelo Partido dos Trabalhadores.

Tomamos conhecimento do informativo da Prefeitura Municipal de Santo André, por meio da
Secretaria de Inovação e Administração, suspendendo o cômputo para a aquisição de novos
biênios e licença prêmio, no período de 28/05/2020 a 31/12/2021, em cumprimento à Lei
Complementar nº 173/20, cuja constitucionalidade está sendo questionada junto ao STF, por
meio da ADIN ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores.

Entendemos que além de ilegal, a citada Lei Complementar é extremamente injusta, na
medida em que viola direitos adquiridos dos funcionários públicos, especialmente daqueles
que estão na linha de frente no combate ao coronavírus, como é ocaso dos servidores da
área da saúde, que têm trabalhado incansavelmente, arriscando as próprias vidas no
enfrentamento da Covid-19

O Partido dos Trabalhadores (PT) ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADI) 6447, contra dispositivos da Lei Complementar (LC) 173/2020
que proíbem a concessão de reajustes para servidores públicos federais, estaduais e
municipais e determinam o congelamento da contagem do tempo de serviço para fins de
adicionais até 31/12/2021

A norma, que institui o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, altera a Lei
de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) e prevê a suspensão dos pagamentos das
dívidas contratadas entre União, estados, Distrito Federal e municípios, mediante
contrapartidas em relação à gestão financeira dos entes federados. 

Para o PT, a lei, ao proibir o aumento salarial e a concessão de auxílios até final de 2021,
viola o princípio da irredutibilidade remuneratória do funcionalismo público e, ao impedir a
contagem de tempo de efetivo exercício para fins de concessão de adicionais a ele
vinculados, afronta o direito adquirido.

Na avaliação da sigla, houve ainda vício de iniciativa, pois a lei se originou de projeto de 
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autoria de um senador, quando cabe ao Executivo legislar sobre o regime jurídico de
servidores públicos de todos os Poderes. O partido pede a suspensão da eficácia dos
artigos 7º e 8º da LC 173/2020.

Assim, o partido pede o deferimento de medida cautelar para suspender a eficácia dos
artigos “mantendo-se incólume o art. 21, da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o
regime jurídico dos poderes e entes da federação, a fim de evitar maiores danos aos
servidores públicos do país.

O PT pede ainda que sejam solicitadas informações às autoridades responsáveis pela
prática do ato questionado e que sejam determinadas as oitivas do Advogado-Geral da
União, José Levi Mello do Amaral Júnior, e do Procurador-Geral da República, Augusto
Aras.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Profª Bete Siraque 
VEREADORA
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INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito da 
necessidade de conter proliferação de 
mosquitos nos Bairros Valparaíso, Bom 
Pastor e Vila Floresta. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito a necessidade 
urgente de determinar aos departamentos competentes 
realizarem ações para conter a proliferação de mosquitos nos 
Bairros Valparaíso, Bom Pastor e Vila Floresta. 

Justificamos nossa iniciativa pelo fato de que 
estamos recebendo inúmeras queixas de munícipes dessas 
regiões, reclamando pela falta da Administração Municipal na 
continuidade em combate contra o Aedes aegypti, vetor 
transmissor da dengue, zika, chikungunya e febre amarela. Vide 
Imagens de córrego ribeiro à Região da Paróquia Jesus Bom 
Pastor e das vias Rua Dom Silvério Pimenta, Rua Inverno, Rua 
Jordão, Avenida Sarina e Rua Felício Pedroso. 

Aguardando por agilidade no atendimento da 
realização do serviço desta INDICAÇÃO, que visa medidas 
preventivas ao ciclo evolutivo do mosquito no local indicado. 

Sala das Sessões, em 04 de Agosto de 2020. 

SARGENTO LÔBO 
Vereador 

Anete
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INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
que determine medidas urgentes em
relação ao prédio abandonado, outrora
uti l izado pela empresa Telefônica,
localizado à Alameda Vieira de Carvalho,
no bairro Santa Teresinha.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que determine medidas urgentes em relação ao
prédio abandonado, outrora utilizado pela empresa Telefônica, localizado à Alameda Vieira
de Carvalho, no bairro Santa Teresinha.

Recebemos reclamações de moradores e comerciantes da região sobre aglomeração de
pessoas em situação de rua no local. Essas pessoas e também usuários de substâncias
ilícitas ocupam a frente e lateral do prédio, colocam fogo em objetos, brigam entre si e
deixam sujeira no local. Há também a presença de animais abandonados. São necessárias
medidas urgentes para melhora da segurança e tranquilidade dos moradores e
comerciantes e, também, para que as pessoas presentes no prédio sejam deslocadas para
um local adequado e seguro.

Em vistoria no local, vislumbramos todos essas reclamações e entendemos que seria
imprescindível a notificação do proprietário para que faça a manutenção do local ou caso
necessário seja requerida a desapropriação do imóvel.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
que  de te rm ine  a  concessão  de
bonificação financeira para os servidores
municipais das atividades essenciais que
t raba lharam durante  a  pandemia
Coronavírus / COVID-19.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que determine a concessão de bonificação
financeira para os servidores municipais das atividades essenciais que trabalharam durante
a pandemia Coronavírus / COVID-19.

Sabemos sobre a necessidade da manutenção das atividades essenciais apesar da
pandemia e reconhecemos o esforço pessoal de cada servidor municipal que se manteve
em seu posto de trabalho durante a pandemia, colocando em risco sua saúde e sua vida,
além da saúde e vida dos seus familiares. A referida bonificação é uma forma de
reconhecimento do município para esses servidores que mantiveram estes serviços em
funcionamento adequado nesse momento tão difícil para todos.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
que determine a prorrogação da anistia
para regularização dos imóveis no
município.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que determine a prorrogação do período de
anistia para regularização dos imóveis no município.

Recebemos reclamações de moradores que não conseguiram iniciar os processos para
regularização dos seus imóveis durante a pandemia porque houve fechamento do posto de
atendimento na Prefeitura Municipal. Foi publicado o Comunicado 02/20 do Departamento
de Controle Urbano de Obras de Interesse Social informando que todos os protocolos de
novos processos estavam suspensos e que apenas os processos já iniciados teriam
andamento.

O aviso aos moradores e aos arquitetos e engenheiros da cidade é de que o prazo referente
à lei da anistia (L. 10.282/2020) terminou em 14/05/2020, o que se torna injusto em razão do
comunicado de suspensão dos atendimentos da prefeitura.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500320036003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500320036003A005000

Indicação Nº 2070/2020 Processo 3333/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

100Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando serviço de dedetização em
todas as ruas e avenidas do Parque Novo
Oratório.

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao departamento competente a
dedetização de todas as ruas e avenidas do Parque Novo Oratório.

Justificamos o pedido tendo em vista diversas reclamações de moradores do bairro sobre a
infestação de pernilongos na região. O aumento de pernilongos no bairro tem causado muita
preocupação, principalmente com a possível proliferação do aedes aegypt, transmissor do
mosquito da dengue. A situação é incômoda e precisa ser minimizada através de
dedetização ou nebulização para ao menos manter os pernilongos e outras pragas urbanas
sob controle.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500330030003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500330030003A005000

Indicação Nº 2071/2020 Processo 3334/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

101Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando medidas urgentes para que
seja real izado OPERAÇÃO TAPA
BURACOS NA RUA JOSÉ CORDEIRO –
BAIRRO JARDIM LAS VEGAS. FOTOS
ANEXAS.

Senhor Presidente 

SOLICITAMOS ao Senhor Prefeito Municipal medidas urgentes para que seja realizada 
OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA JOSÉ CORDEIRO – BAIRRO JARDIM LAS
VEGAS – em toda a extensão, FOTOS ANEXAS.

JUSTIFICAMOS a presente indicação diante dos buracos existentes na via dificultando o
tráfego dos motoristas que tentam desviar dos mesmos, necessitando dos reparos
para evitarmos acidentes e prejuízos aos veículos.

Pedimos providencias urgentes.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Luiz Alberto 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500300037003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500300037003A005000

Indicação Nº 2072/2020 Processo 3335/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

102Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



TAPA BURACOS NA RUA JOSÉ CORDEIRO – 
BAIRRO JARDIM LAS VEGAS 

103Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando medidas urgentes para que
se ja  rea l i zado  ESTUDOS PELO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO PARA
IMPLANTAÇÃO DE UMA ROTATÓRIA
N O  C R U Z A M E N T O  D A S  R U A S
COSMÓPOLIS E SALES – BAIRRO
JARDIM CRISTIANE. FOTOS ANEXAS.

Senhor Presidente 

SOLICITAMOS ao Senhor Prefeito Municipal medidas urgentes para que seja determinado
ao setor competente ESTUDOS PELO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO PARA
IMPLANTAÇÃO DE UMA ROTATÓRIA NO CRUZAMENTO DAS RUAS COSMÓPOLIS E
SALES – BAIRRO JARDIM CRISTIANE.

JUSTIFICAMOS a presente solicitação diante da dificuldade dos motoristas  ao cruzarem
estas vias, sendo que nos últimos meses houve  um aumento de acidentes neste
cruzamento, motivo pelo qual pedimos o estudo para que seja efetuado melhorias para
motoristas e pedestres com a implantação desta rotatória no local. 

Pedimos providencias urgentes.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Luiz Alberto 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500310038003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500310038003A005000

Indicação Nº 2073/2020 Processo 3336/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

104Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



ESTUDOS DEPARTAMENTO DE TRANSITO RUAS COSMÓPOLIS 
E RUA SALES – JARDIM CRISTIANE 

105Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando medidas urgentes para que
seja real izado OPERAÇÃO TAPA
BURACOS NA RUA BAURU – BAIRRO
VILA BELA VISTA. FOTOS ANEXAS.

Senhor Presidente 

SOLICITAMOS ao Senhor Prefeito Municipal medidas urgentes para que seja realizada 
OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA BAURU – BAIRRO VILA BELA VISTA – em toda
a extensão, FOTOS ANEXAS.

JUSTIFICAMOS a presente indicação visto que existem vários buracos em toda a extensão,
e os motoristas tentam desviar pois compromete seus veículos, prejudicando o trânsito local
pois a rua é estreita e de grande fluxo.

Pedimos providencias urgentes.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Luiz Alberto 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500320033003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500320033003A005000

Indicação Nº 2074/2020 Processo 3337/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

106Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



TAPA BURACOS NA RUA BAURU  – 
BAIRRO VILA BELA VISTA 

107Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando medidas urgentes para que
seja real izado OPERAÇÃO TAPA
BURACOS NA RUA LUIS GAMA –
BAIRRO JARDIM MONÇÕES. FOTOS
ANEXAS.

Senhor Presidente 

SOLICITAMOS ao Senhor Prefeito Municipal medidas urgentes para que seja realizada 
OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RUA LUIS GAMA – BAIRRO JARDIM MONÇÕES –
em toda a extensão, FOTOS ANEXAS.

JUSTIFICAMOS a presente indicação diante das queixas dos moradores que informam a
existência de vários buracos sendo que alguns improvisaram a tapagem dos mesmos para
evitar acidentes e prejuízos em seus veículos.

Pedimos providencias urgentes.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Luiz Alberto 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500320038003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500320038003A005000

Indicação Nº 2075/2020 Processo 3338/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

108Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



TAPA BURACOS NA RUA LUIS GAMA  – 
BAIRRO JARDIM MONÇÕES 

109Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando medidas urgentes para que
s e j a  r e a l i z a d a  M A N U T E N Ç Ã O
ASFÁLTICA DIANTE DO BURACO NA
RUA AMERICANA, 179 – BAIRRO VILA
BELA VISTA. FOTOS ANEXAS.

Senhor Presidente 

SOLICITAMOS ao Senhor Prefeito Municipal medidas urgentes para que seja realizada 
MANUTENÇÃO ASFÁLTICA DIANTE DO BURACO NA RUA AMERICANA, 179 –
BAIRRO VILA BELA VISTA – em toda a extensão, FOTOS ANEXAS.

JUSTIFICAMOS a presente indicação diante das fotos anexas, que o buraco existente é
profundo, ocasionando a infiltração de água no solo e prejudicando as residências das
proximidades sendo que o mesmo está ao lado da tubulação, prejudicando os moradores do
entorno e os motoristas que utilizam a via, necessitando de reparos urgentes.

Pedimos providencias urgentes.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Luiz Alberto 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500330034003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500330034003A005000

Indicação Nº 2076/2020 Processo 3339/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

110Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



TAPA BURACOS NA RUA AMERICANA  – 
BAIRRO VILA BELA VISTA 

111Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

ao Senhor Prefeito sol ici tando-lhe
OPERAÇÃO TAPA BURACO na Rua
Professor Plinio Braga, 137, Jardim Santa
Cristina.

Senhor Presidente 

INDICO, na forma regimental, seja expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
solicitando-lhe OPERAÇÃO TAPA BURACO na Rua Professor Plinio Braga, 137, Jardim
Santa Cristina.

Os buracos estão muito grandes, causando transtornos aos motoristas que trafegam pela
via e oferecendo risco iminente de acidente.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Alemão Duarte 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500330038003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500330038003A005000

Indicação Nº 2077/2020 Processo 3341/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

112Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



IND. 570/2020  CODE 78/2020 – Alemão 

113Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO solicitando que seja feita
limpeza e capinação nas calçadas da
Escola Estadual Professor Nélson Pizzotti
Mendes, na Rua José de Alencar, no
Jardim Carla.

Senhor Presidente 

INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando os serviços de limpeza e capinação das calçadas da Escola Estadual Professor
Nélson Pizzotti Mendes, localizada na Rua José de Alencar, no Jardim Carla.

Como pode ser observado na foto anexa, as calçadas estão sujas e com mato alto,
impossibilitando o seu uso adequado e de forma segura.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Zezão  
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500300038003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500300038003A005000

Indicação Nº 2078/2020 Processo 3343/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

114Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



115Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



INDICAÇÃO 

I n d i c a ç ã o  a o  S e n h o r  P r e f e i t o
Municipal,solicitando-lhe a presença de
agentes públicos nas feiras livres para
fiscalizar,medir a temperatura, aplicar
álcool em gele distribuir máscaras de
proteção aosfeirantes e munícipes

Senhor Presidente 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe a presença de agentes públicos nas feiras livres para fiscalizar, medir a
temperatura, aplicar álcool em gel e distribuir máscaras de proteção aos feirantes e
munícipes.

Temos recebido em nossas redes sociais inúmeras denúncias sobre o descumprimento do
uso obrigatório de máscaras de proteção por feirantes e público em geral.

O funcionamento das feiras livres foi liberado em Santo André. Por esse motivo os espaços
onde são realizadas têm sido muito frequentados pela população, havendo, muitas vezes,
aglomeração de pessoas.

Nesse sentido, a presença do poder público nesses locais é extrema importância, devendo
atuar na prevenção, higienização, orientação e fiscalização no enfrentamento do
coronavirus.

A Organização Mundial de Saúde sugere que o Poder Público promova campanhas de
conscientização e incentivo dessas medidas, alertando que o uso de máscara é um cuidado
pessoal, mas os benefícios da utilização do equipamento são coletivos.

Além de se proteger contra o vírus que pode estar circulando à sua volta, a pessoa impede a
transmissão da Covid-19 aos demais, caso esteja com a doença e ainda não saiba. Os
alertas devem chamar a atenção para a responsabilidade individual e coletiva no combate à
pandemia.

Nos casos em que é inevitável a circulação em vias públicas, feiras livres ou ambientes de
grande movimentação de pessoas, a recomendação é que todos usem máscara de
proteção.

Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de agosto de 2020.

Ver. Profª Bete Siraque 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500330039003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500330039003A005000

Indicação Nº 2079/2020 Processo 3345/2020 
32ª Sessão Ordinária
Encaminhe-se

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100



VEREADORA

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500330039003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
310031003500330039003A005000

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003700320035003A00540052004100
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